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os subsÍdios dos Vereado -

.J..:LI..IU,.,_ .... _._,...., que a Resolução nS2 ' 

002/83, dos Vereadores desta Ca 

sa de~ Leis em: arte Fixa- Cr$ 64.707,00 (sessenta e quatro 

mil, setecentos e sete crU§eiros); II- Parte Variável -corre~ 

pendente à q tia de Cr$ 16.176,75 (dezesseis mil, cento e se

tenta e seis cruzeiros e setenta e cinco centavos) por Sessão • 

Ordinária; e III - ~$ 16.176,75 (dezesseis mil, cento e setenta 

e seis cruze~ros e setenta e cinco centavos) por Sessão Extrao~ 

dinária, e 

CONSIDERANDO, que a partir de fev~ 

reiro prÓximo passado os subsÍdios dos senhores Deputados Esta

duais de Mato Grosso foram reajustados de~$ 862.760,60 (oito -

centos e sessenta e dois mil, setecentos e sessenta cruzeiros)' 

para~$ 1.122 .181,00 (hum milhão cento e vinte e dois mil, cen

to e oitent e um cruzeiros), cujo percentual de aumento atinge 

30% (trinta por cento), conforme DOC~. 01 e 02 inclusos, forne

cidos pela úompanhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros

so - COD~ , e 

00. SIDERA!IDO, o disposto nas Leis 

• • • • • • • • • • 
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~omplementares n2s. 25 e 38, de 02/07/75 e 13/11/79, respectiva 
_ente, 

A Mesa da Câmara~ Municipal de Bar- l 
ra do Garças, Es tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições 

..... egais, na forma do artigo 97, letra "c", do Regimento Interno, 

~az saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e ela pra

ga a seguinte RESOLUÇIO: 

Art. 12 - Ficam atualizados os su~ 

sÍdios dos Vereadores da Câmara Municipal de Barra do Garças,E~ 

tado de Mato Gro so, <i.a seguinte forma: 

I - Parte Fixa - ~$ 84.163,60 (oi

-enta e quatro mil, cento e sessenta e três cruzeiros e sessen-

-a. centavos); 

II - Parte Variável - ~$ 84.163,60' 
(oitenta e quatr mil, cento e sessenta e três cruzeiros e ses

senta centavos). 

Parágrafo rtnico - A parte variável 

rresponde à q tia de ~$ 21.040,90 (vinte e um mil, quarenta 

nove ta centavos) por Sessão Ordinária à· que compa

recer, discutir vo~ as matérias constantes da Ordem do Dia. 

Art. 22 - Por Sessão Extraordiná -

a a que compar cer, discutir e votar as matérias da Ordem do 
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Dia, o Vereador perceberá a quantia de ~$ 21.040,90 (vinte e um 

mil, quarenta cruzeiros e noventa centavos). 

Art. 32 - A verba de representaçlo 

do Presidente da Câmara fica fixada na quantia de ~$ 56.109,06' 

(cincoenta e seis mil, cento e nove cruzeiros e seis centavos), 

correspondente a 2/3 (dois terços) da parte variável. 

Art. 42 - Fica autorizada a Mesa ' 

da Câmara Municipal a efetuar o pagamento da diferença dos sub

sÍdios dos Vereadores no perÍodo correspondido entre o dia 12 1 

de fevereiro a t é a data em que esta Resolução entrar em vigor. 

Art. 5º -As despesas decorrentes' 

da presente Res olução correrão por conta da dotação orçamentá -

ria prÓpria ) a o exercÍcio financeiro de 1.983. 

Art . 6º - Esta Resolução entrará 1 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

fevereiro des te ano, reyogadas as disposições em contrá -

Sala das Sessões da Câmara Munici-

e Barra 

• 


